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LEI Nº 1537 DE 18 DE OUTUBRO DE 2011
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar”

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
IONE ANDRADE GOULART, Prefeita Municipal de Itacurubi-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7o , 42 da Lei Federal Nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 81.000,00 (OITENTA E UM MIL REAIS), para a seguinte Dotação Orçamentária:
04.01 – SEC.DE OBRAS.

04012200692.017 – ABERTURA.AMPLIAÇÃOMELHORAMENTO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS.

3.3.90.30.39.21.0000 – MANUTENÇÃO E Conservação de Estradas e Vias..R$ 81.000,00
Art. 2º Servirá de recurso o convênio com a União. 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário e a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, Itacurubi, 18 de outubro de 2011.

IONE ANDRADE GOULART

Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se.

              LUCIANO FORTES

Secretário da Fazenda e Administração
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